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Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ í70, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Branco, Sebastião Bocalom, e

ao Excelentíssimo Secretário itlunicipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana, Senhor

Antônio Gid Rodrigues Feneira, a seguinte indicação, solicitando providências quanto à

melhoria das condições de trafegabilidade, análise da rcgularização do loteamento e

atenção às condições de vida da população residente no loteamento conhecido como "Vida

Nova", localizado na Rua Brasil, no Ramaldo Coala/Ramalda Escola, região do BenÍica, no

Município de Rio Branco.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo"
31 de março de2026
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Adailton Cruz

Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo levar ao conhecimento do Poder Público a

situação vivenciada pelos moradores do loteamento conhecido como Vida Nova, localizado na

Rua Brasil, no Ramal do Coala/Ramal da Escola, na região de acesso pelo Benfica, no Município

de Rio Branco.

De acordo com relatos da comunidade local, bem como registros fotográficos

encaminhados, as vias de acesso ao loteamento encontram-se em condi@es extremamente

precárias de hafegabilidade, sobretudo durante o período chuvoso. Observa-se a presença de

lama intensa, acúmulo de água ao longo da via, formação de buracos e valas profundas, além da

ausência de drenagem adequada, fatores que tomam o acesso dificil e, em determinados techos,

praticamente inviável.

Há indusive registros de danos materiais a veículos, ocasionados pelas condi@s da via,

com peças sendo danificadas ou desprendidas em meio aos buracos e à lama, o que demonstra

o nível crítico da situação enÍrentada diariamente pelos moradores.

lmportante destacar que a problemática não se limita à infraestrutura viária, mas afeta

diretamente as condipes de vida da população residente. Famílias que habitam o localenfrentam

dificuldades constantes de locomoção, sendo frequente a necessidade de deslocamento a pé em

meio à lama. Crianças, inclusive, precisam enfrentar essas condi$es para acessar a escola, o

que evidencia um cenário de vulnerabilidade e ausência de condi@es mínimas adequadas.

Além disso, a situa$o compromete o acesso a serviços essenciais, havendo relatos de

diÍiculdade ou impossibilidade de entrada de ambulâncias, veículos de transporte e servips de

segurança, o que representa um risco significativo à integridade e ao bem-estar dos moradores,

especialmente em situa@es de emergência.

No que diz respeito à situação do loteamento, foram apresentadas informações divercas

por parte dos moradores e envolvidos, indicando que a área pode se encontrar em processo de

regularização ou ainda não estar plenamente integrada ao sistema oficial do município. Há

também relatos de que já houve visitas técnicas e levantamentos por parte do Poder Público,

embora a situação ainda não esteja devidamente consolidada.
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Diante desse ontexto, reconhece-se que podem existir aspectos adminishativos e

jurídicos relacionados à regulariza$o do loteamento que demandam análise mais aprofundada

por parte dos órgãos competentes.

Contudo, independentemente da situação formaldo loteamento, é fundamental ressaltar

que há famílias residindo no local, em condições que exigem atenção imediata, especialmente no

que se refere ao aoesso, mobilidade e segurança. A realidade vivenciada pela população evidencia

a necessidade de atuação do Poder Público, ao menos em caráter emergencial, üsando garantir

condi@s mínimas de traÍegabilidade e dignidade.

A presente indicação, portanto, não tem por objetivo atribuir responsabilidades, mas sim

sensibilizar os órgãos competentes pa'a a adoção de providências, tanto no que se refere à

melhoria das condiçoes da via quanto à análise da regularização do loteamento, sempre com foco

na proteção e no atendimento da população residente.

Diante do exposto, reforça-se a importância de uma atuação integrada e sensível por parte

do Poder Público, buscando solu@es que possam melhorar as condi$es de acesso, promover

segurança e assegurar melhores condições de vida às famílias que atualmente residem na

localidade.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'
31 de março de2026

-. 
/'t'-

AdaiÍton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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Segue abaixo a desuição via Google Maps do endereço, assim como os registros

fotográfi cos feitos pelos moradores:

ChácaaMaanaimÀc @

Mana Estela marques @
ClubedeTiroasF snrpet Q GUGU
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? Râmalde Escole

Q tgarape Sol Nascente
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